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Recorrente CONSTRUTORA FETZ LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:2004

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. COMPENSACAO REALIZA SEM
ENVIO DE DCOMP. MUDANCA DE PROCEDIMENTO NA
COMPENSACAO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. DILIGENCIA.
RECONHECIMENTO DO CREDITO.

Se for considerado que a compensacdo de débitos s6 pode ser realizada por
meio de DCOMP a partir de outubro de 2002, em face do que determina § 1°
do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, ndo ha ddvida nenhuma que ndo haveria saldo
negativo de IRPJ a ser reconhecido. Considerando que tinha sido recente a
forma como se dava a compensacdo, razoavel supor que havia dificuldade de
entendimento e erro por parte dos contribuintes. E assim considerando, e
tomando-se o relatdrio detalhado realizado pela Autoridade Fiscal, conclui-se
que a interessada faz jus ao crédito pleiteado. Como o crédito pretendido ndo
estava decaido a época do envio da DCOMP aqui analisada, deve ser
reconhecido o crédito de saldo negativo pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario, para reconhecer o direito creditorio relativo ao saldo negativo de IRPJ
referente ao ano-calendério de 2004, no montante de R$ 9.516,87, e homologar as compensacfes
objeto do presente processo até o limite do direito creditorio reconhecido, nos termos do relatorio
e voto do relator, vencido o conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, que votou por negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator
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 Ano-calendário: 2004
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO REALIZA SEM ENVIO DE DCOMP. MUDANÇA DE PROCEDIMENTO NA COMPENSAÇÃO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. DILIGÊNCIA. RECONHECIMENTO DO CRÉDITO.
 Se for considerado que a compensação de débitos só pode ser realizada por meio de DCOMP a partir de outubro de 2002, em face do que determina § 1º do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, não há dúvida nenhuma que não haveria saldo negativo de IRPJ a ser reconhecido. Considerando que tinha sido recente a forma como se dava a compensação, razoável supor que havia dificuldade de entendimento e erro por parte dos contribuintes. E assim considerando, e tomando-se o relatório detalhado realizado pela Autoridade Fiscal, conclui-se que a interessada faz jus ao crédito pleiteado. Como o crédito pretendido não estava decaído à época do envio da DCOMP aqui analisada, deve ser reconhecido o crédito de saldo negativo pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2004, no montante de R$ 9.516,87, e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido, nos termos do relatório e voto do relator, vencido o conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo, que votou por negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, Marcelo Oliveira, Savio Salomão de Almeida Nóbrega, Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)
  A contribuinte CONSTRUTORA FETZ LTDA encaminhou O PER/DCOMP nº 04948.59300.180706.1.3.02-2443 utilizando-se de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do exercício 2005, no valor de R$ 9.516,87.
Conforme consta no Despacho Decisório eletrônico juntado à e-fl. 6, a compensação não foi homologada porque não foi confirmado a parcela de crédito relativo ao pagamento informado de R$ 9.516,87, conforme excerto do despacho abaixo colacionado:

A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, onde alegou erro de preenchimento do PER/DCOMP, confirmando que, de fato, no período de 01/01/2004 a 31/12/2004 não realizou nenhum recolhimento e que o crédito seria de �saldo� de crédito de saldo negativo de IRPJ formados no período de 2000 a 2003.
A 4ª Turma da DRJ/BSB julgou improcedente a manifestação de inconformidade pelo fato da contribuinte não ter apresentado nenhuma documentação relativa ao período 2000 a 2004 que comprovassem a informação prestada nos quadros elaborados com os saldos negativos desde o ano-calendário 2000. 
Irresignada com o r. acórdão, a ora Recorrente apresentou recurso voluntário onde alegou que a DRJ embasou sua decisão pela não apresentação de provas, mas que teria deixado de analisar questões de fato, e que as declarações por ela encaminhadas à Receita Federal (DIPJ/DCTF e PER/DCOMP) poderiam solucionar a lide. Juntou ao recurso voluntário cópia do Livro Diário dos anos-calendário 2000 a 2002, comprovantes de arrecadação e cópia da DIPJ 2005.
O recurso voluntário foi analisado em 11 de fevereiro pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF que decidiu converter o julgamento em diligência, tendo em vista que a DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade pelo fato da Recorrente não ter juntado documentos contábeis/fiscais que comprovassem o saldo negativo de anos anteriores e não pela impossibilidade da utilização dos referidos créditos. 
Fo consignado na Resolução 1201-000.722 que o demonstrativo de saldo negativo, então apresentado pela Recorrente na manifestação de inconformidade, mostrava que o somatório do saldo negativo pleiteado iniciou-se no ano-calendário de 2000 e o PER/DCOMP tinha sido protocolado em 18/07/2006, o que mostraria que, a princípio, o direito creditório teria sido atingido pela decadência, por ter ultrapassado o prazo de 5 anos para o interessado formular o pedido a que tinha direito. 
Só não teria decaído o direito, caso a Recorrente tivesse feito a compensação do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2000 na compensação das estimativas de IRPJ do ano-calendário 2001 diretamente na contabilidade, o que era permitido naquele período. E a existência do saldo negativo do ano-calendário de 2002 dependeria da Recorrente ter realizado a compensação direta na contabilidade do saldo negativo apurado no ano-calendário 2001.
Considerando que a Recorrente apresentou os documentos contábeis do período a 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF, de terminou o retorno do processo à Unidade de Origem para que intimasse a Recorrente a:
Apresentar cópia dos Livros Razão, balanço/balancetes e LALUR dos anos-calendários 2000 a 2003 e a informar se compensou na sua contabilidade os saldos negativos dos anos-calendários 2000. 2001 e 2002 e em caso positivo apontasse os lançamentos de compensação.
A 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF determinou, ainda,  que a Unidade de Origem verificasse qual o valor do saldo negativo de IRPJ apurados nos anos-calendários de 2000 a 2003 e informasse se constavam nos sistemas do FISCO outra compensação utilizando o eventual saldo negativo de IRPJ além dos débitos informados no PER/DCOMP nº 04948.59300.180706.1.3.02-2443.
A Unidade de Origem procedeu conforme determinado pelo CARF e elaborou o Relatório de diligência Fiscal juntado às e-fls. 534 a 544.
A Recorrente tomou ciência do Relatório de Diligência e apresentou manifestação às e-fls. 550 a 551.
A análise do Relatório de Diligência e da manifestação da recorrente serão analisadas em detalhe no voto que segue.
É o Relatório.
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
A recorrente admitiu que se equivocou no preenchimento das parcelas de crédito que compuseram o saldo negativo de IRPJ no PER/DCOMP nº 04948.59300.180706.1.3.02-2443, que não foram pagamentos, mas que seriam saldo negativo de períodos anteriores.
Na Resolução 1201-000.722 este Relator consignou que não seria possível compensar eventual saldo negativo de IRPJ da maneira que foi formulado pela Recorrente. Isso porque seria necessário encaminhar uma DCOMP para cada exercício financeiro. Noutras palavras, não é possível utilizar diretamente o saldo negativo dos períodos anteriores no ajuste anual.
Contudo, antes da Medida Provisória 66, de 29 de agosto de 2002, a compensação de tributos era feita pelo próprio contribuinte na sua contabilidade, sem necessidade de comunicação ao Fisco, daí porque foi determinada a diligência para verificação se tal compensação fora realizada pela Recorrente. 
Mas a partir de 1º de outubro de 2002, data a partir da qual passou a surtir efeitos o art. 49 da MP 66, não era mais possível a compensação direta na contabilidade, devendo ser realizada por meio de Declaração de Compensação - DCOMP, de modo que as estimativas mensais de IRPJ do ano-calendário 2003, caso compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, deveriam ser necessariamente através de DCOMP.
Feita esta breve preliminar, vejamos o que apurou a Autoridade Fiscal no bem detalhado Relatório de Diligência Fiscal (e-fls. 534 a 544):
-Ano-calendário 2000:
A Autoridade Fiscal constatou que na DIPJ 2001 não houve apuração de IRPJ devido no final do período, e houve pagamentos de R$ 53.113,40, comprovando-se então o saldo negativo de R$ 53.113,40 Como não haviam indicação de utilização do saldo negativo nos sistemas da RFB (Comprot, DCTF e SCC) e encontraram-se valores de estimativas em anos-calendários seguintes, havia a possibilidade de terem sido compensados diretamente na contabilidade com este saldo negativo, de acordo com o art. 14 da IN SRF nº 21/97, então vigente (realce não consta no original).
4.3 � Comprovado o saldo negativo, no valor de R$ 53.113,40, consultaram-se os sistemas desta RFB (comprot, DCTF e SCC), e não se encontrou qualquer utilização, quer na forma de restituição, quer de compensação. Mas encontraram-se valores de estimativas em outros AC, cujos valores podem ter sido compensados com este saldo negativo, ao abrigo, então, do art. 14 da IN SRF nº 21/97, sem que o contribuinte tivesse informado essa situação em DCTF, por não as ter confessado. A isso se fez referência no citado Termo de Intimação, mas o contribuinte não respondeu de forma adequada. Na análise dos saldos negativos dos AC seguintes se verá se houve utilização ou não deste saldo negativo.
-Ano-calendário 2001:
A Autoridade Fiscal constatou que havia divergência entre as informações mensais prestadas no LALUR e na DIPJ 2002, mas o valor do IRPJ apurado no LALUR ao fim do ano-calendário foi o mesmo que o informado no ajuste (Ficha 12A da DIPJ/2002), no valor de R$ 103.497,43. Foram então consideradas as estimativas mensais informadas na DIPJ 2002.
Parte das estimativas informadas na DIPJ 2002 não foi confessada em DCTF e nem recolhida. A Recorrente não fez a compensação de cada uma das estimativas mensais com o saldo negativo apurado no ano-calendário 2000, mas apenas com o valor apurado no ajuste ao final do período de apuração. A Autoridade Fiscal então procedeu ao cálculo da compensação das estimativas mensais não confessadas em DCTF ou confessadas a menor, utilizando o saldo negativo apurado no ano-calendário 2000 de R$ 53.113,40, utilizando o Sistema de Apoio Operacional da Receita Federal com a utilização de R$ 48.368,86, ficando um saldo remanescente de R$ 4.744,54. Com a quitação das estimativas mensais de IRPJ do ano-calendário 2001, o saldo negativo de IRPJ apurado foi de R$ 36.842,72. O recorrente informou R$ 36.889,97:
5.3.3 � Como se vê, o contribuinte não demonstra qualquer estimativa que tivesse compensado no AC de 2001. Limita-se a demonstrar os pagamentos de estimativas feitos até então, inclusive os relativos ao AC de 2000, deduzindo, desse total (R$ 137.327,53), os R$ 100.437,60 de IR apurado no ajuste do AC de 2001, informado na Ficha 12A da DIPJ/2002 (fl. 179).
5.3.4 � Ou seja, uma espécie de compensação do valor efetivamente devido, no ajuste de cada AC, com tudo o que pagou de estimativas até então, no caso, a partir do AC de 2000. Mas não. Não é assim que se deve proceder. Não é só o valor apurado no ajuste que pode/deve ser compensado, ou é devido. As estimativas apuradas também são devidas, e, se não pagas, também podem/devem ser compensadas, e confessadas em DCTF com essa informação quanto à forma de quitação, no caso, compensação sem processo, ao abrigo, então, do art. 14 da IN SRF nº 21/97. O contribuinte não procedeu como devia.
5.3.5 � Por assim dever ser, procedeu-se aos cálculos da compensação das estimativas apuradas no AC de 2001, na DIPJ/2002, não confessadas em DCTF ou nela confessadas a menor, nem pagas ou só parcialmente pagas, quais sejam, as de jun., jul. e set., nos valores, respectivamente, de R$ 9.391,21, R$ 39.470,32 e R$ 4.251,73 (R$ 34.860,87 � R$ 30.609,14), utilizando, nessa compensação, o saldo negativo apurado no AC de 2000, já acima analisado (item 4 e seus subitens), no valor de R$ 53.113,40.
5.3.6 � Feitos os cálculos da compensação, pelo Sistema de Apoio Operacional, conforme fls. 473 a 475, concluiu-se pela compensação total daquelas estimativas (fl. 474), mediante utilização de saldo negativo do AC de 2000, no valor de R$ 48.368,86 (fl. 473), remanescendo dele, então, R$ 4.744,54 (fl. 473). 5.3.7 � Com isto, conclui-se que o total de estimativas quitadas, relativas ao AC de 2001, perfaz R$ 137.280,28. Valor menor que o que contribuinte informou na DIPJ/2002 (linha 16 da Ficha 12A), de R$ 137.327,53 (fl. 179). Assim, considerando que o contribuinte apurou IRPJ devido, no ajuste, de R$ 103.497,50, e utilizou dedução a título de PAT, no valor de R$ 3.059,94, conclui-se pela existência de saldo negativo de IRPJ, em 31/12/01, no valor de R$ 36.842,72 (R$ 103.497,50 � R$ 3.059,94 � R$ 137.280,28). O contribuinte informou R$ 36.889,97 (fl. 179).
Nos sistemas da Receita Federal (Comprot, DCTF e SCC) não constam a utilização do crédito de saldo negativo apurado. Intimada a informar se utilizou o crédito em compensação de anos posteriores, não houve resposta adequada da Recorrente, pelo que a Autoridade Fiscal procedeu à verificação da utilização do crédito :
5.4 � Tal como se fez em relação ao saldo negativo do AC de 2000 (subitem 4.3), também em relação a este se consultaram os sistemas desta RFB (comprot, DCTF e SCC), e não se encontrou qualquer utilização, quer na forma de restituição, que de compensação. Mas encontraram-se valores de estimativas em outros AC, cujos valores podem ter sido compensados com este saldo negativo, ao abrigo, então, do art. 14 da IN SRF nº 21/97, não confessadas em DCTF. A isso se fez referência no citado Termo de Intimação, mas o contribuinte não respondeu de forma adequada. Na análise dos saldos negativos dos AC seguintes se verá se houve utilização ou não deste saldo negativo.
-Ano-calendário 2002:
Também nesse ano-calendário a Autoridade Fiscal constatou divergência entre as informações escrituradas no LALUR com as da DIPJ 2003, mas a base de cálculo do IRPJ informada no LALUR está conforme o IRPJ devido informado no LALUR (está em conformidade com o IRPJ devida informada na Ficha 12A na DIPJ 2003).
Para apuração do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002 a Autoridade Fiscal considerou os valores das estimativas informadas na DIPJ, mas quando os valores confessados em DCTF eram maiores que as estimativas informadas na DIPJ, considerou os valores informados na DCTF. Para compensação das estimativas até setembro de 2002, a Autoridade Fiscal considerou o remanescente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2000, no valor de R$ 4.744,54 e o remanescente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2001 no valor de R$ 36.842,72. Constatou que apenas parte das estimativas puderam ser compensadas.  Houve comprovação do pagamento da estimativa de outubro de 2002 no valor de R$ 24.732,10, confirmado nos sistemas da Receita Federal.  
Considerando-se que a partir de outubro de 2002, a compensação deveria ser informada em DCOMP, a Autoridade Fiscal intimou a Recorrente a se pronunciar acerca da quitação das estimativas, tendo respondido que a quitação ocorrera com o saldo negativo do IRPJ acumulado desde o ano-calendário 2001, mas sem apresentar DCOMP. A Autoridade Fiscal considerou compensação com saldo negativo de anos anteriores a estimativa de setembro de 2002, que poderia ser quitada até 30/09/2002.
6.2.3 � Quanto ao crédito utilizado na compensação, temos que, em relação ao AC de 2000, no qual se confirmou saldo negativo, no valor de R$ 35.289,66 (item 4, acima), já se viu que, dele, só restam R$ 4.744,54, conforme conclusão a que se chegou no subitem 5.3.6, acima.
E, quanto ao do AC de 2001, concluiu-se pela existência de saldo negativo, no valor de R$ 36.842,72 (subitem 5.3.6 e 5.3.7), ainda disponível. Com estes dois valores, então, procedeu-se aos cálculos da compensação das estimativas deste AC de 2002, consideradas e/ou confessadas em DCTF como compensadas.
6.2.4 � Conforme se comprova nos cálculos realizados pelo Sistema de Apoio Operacional, de fls. 476 a 478, os créditos foram suficientes para compensação apenas de parte das estimativas. Da estimativa do PA 09/2002, remanesceram R$ 26.710,56 pendentes de quitação (fl. 477). E a parte não paga da estimativa do PA 10/2002, de R$ 13.329,24 (R$ 38.061,34 � R$ 24.732,10), também não pode ser compensada, e nem sequer foi incluída nos cálculos. Quanto a esta parte, deve-se levar em conta que, dada a data de sua apuração (10/2002 e vencimento em 30/11/02), a sua compensação, caso pretendida, só poderia ter sido feita seguindo as regras da legislação então já vigente, qual seja, art. 74, § 1º, da Lei nº 9.430/96, segundo a qual a compensação passou a ser realizada pelo próprio contribuinte mediante entrega, à RFB, da Declaração de Compensação. Ou seja, sem a DCOMP preenchida e entregue à RFB, compensação não há.
6.2.5 � O contribuinte foi confrontado com esta situação no subitem 6.3 do Termo de Intimação acima referido (fl. 216) e intimado a se pronunciar a respeito (item 8-c do Termo de Intimação � fl. 217). Em resposta, disse que o saldo devedor daquele PA havia sido compensado com saldo negativo de IRPJ acumulado até o AC de 2001 (fl. 224), mas não apresentou a prova, a DCOMP em que a compensação tivesse sido feita, e sem DCOMP não há compensação, conforme estabelece a legislação citada.
6.2.6 � Portanto, as estimativas por cuja quitação se pode concluir (compensação e pagamento), são as constantes na tabela a seguir, cabendo observar que, em relação à estimativa do PA 09/2002, a se tomar a data de vencimento (31/10/02), aplicar-se-ia o mesmo raciocínio, mas existe a possibilidade de o contribuinte ter feito a compensação até às 24:00h do próprio dia 30/09/02, e, assim, não estar alcançado pela nova legislação:

Considerando as estimativas compensadas e a estimativa paga de outubro, a Autoridade Fiscal concluiu que o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002 era de R$ 58.892,90. O contribuinte apurou, na DIPJ/2003, R$ 49.328,79 (fl. 196).
6.2.8 � Para além das estimativas, o contribuinte informou no LALUR, que era beneficiário de IRRF, no valor de R$ 25,67, já em janeiro de 2002 (fl. 363), valor este que argumenta ter servido, também, para quitar a estimativa do mês de outubro (fl. 224). Na DIPJ/2003 o contribuinte não utilizou qualquer valor de IRRF para deduzir, quer estimativas, quer no ajuste. Mas, considerando que existe confirmação para este valor, em DIRF (fls. 470 a 472), considera-se também este valor, passando o valor das estimativas consideradas pagas, para: R$ 71.211,81 (R$ 71.186,14 + R$ 25,67).
6.2.9 � Considerando que o contribuinte apurou IRPJ devido no ajuste, no valor de R$ 12.832,20 (fls. 196 e 385), que utilizou dedução de R$ 513,29 a título de PAT, e que há estimativas consideradas pagas, no total de R$ 71.211,81, é de se concluir, com base nestes, pela existência de saldo negativo, no valor de R$ 58.892,90. O contribuinte apurou, na DIPJ/2003, R$ 49.328,79 (fl. 196).
-Ano-calendário 2003:
Na DIPJ do ano-calendário 2003 a Recorrente apurou saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 9.516,87, resultado do pagamento de R$ 49.328,75 e imposto devido de R$ 41.381,02, e utilizou dedução a título de PAT, no valor de R$ 1.569,14 (fl. 213).
Os pagamentos teriam sido de estimativas dos meses de janeiro, no valor de R$ 3.630,90 e dezembro, no valor de R$ 37.750,12. As estimativas não foram confessadas em DCTF.
Intimada a justificar/comprovar os pagamentos das estimativas, a Recorrente afirmou que foram compensadas mediante utilização de saldo negativo da IRPJ de anos anteriores, mas não apresentou as DCOMP pelas quais teria realizado tais compensações e não constam nos sistemas da RFB o envio de DCOMPs.
A Autoridade Fiscal consignou que por ter apurado IRPJ devido no montante de R$ 41.381,002 e deduzindo-se o valor do PAT de R$ 1.569,14 e considerando que não houve pagamento e tampouco a compensação das estimativas por meio de DCOMP, não haveria saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2003, mas IRPJ a pagar de R$ 39.811,88.
Entretanto, esclareceu a Autoridade Fiscal, havia saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002 no valor de R$ 58.892,90 que não foi utilizado. Se tivesse utilizado esse saldo negativo para compensar as estimativas de IRPJ do ano-calendário 2003, restaria um saldo de R$ 24.464,54, que seriam suficientes para utilização como crédito para compensar o débito de estimativa de IRPJ de abril de 2004 no valor de R$ 9.516,87:
7.4.1 � Neste caso, dado o que dispõe o já referido art. 74, § 1º, da Lei nº 9.430/96, não há compensação. As estimativas do AC de 2003, portanto, não foram quitadas. O valor informado na linha 17 da Ficha 12A (ajuste) da DIPJ/2004, de R$ 49.328,75 (fl. 213), a título de estimativas consideradas pagas, não é verdadeiro, é R$ 0,00. E sendo R$ 0,00, ao invés de saldo negativo, o que se apura é IRPJ a pagar, no valor de R$ 39.811,88 (IRPJ apurado no ajuste, de R$ 41.381,02 � dedução de PAT, no valor de R$ 1.569,14), fl. 213.
7.4.2 � Mas, ainda que as estimativas tivessem sido quitadas por compensação, obedecendo a regra então já em vigor, o valor do saldo negativo que em tal caso seria apurado, não excederia R$ 1.569,14. Isto porque o valor total das estimativas quitadas seria de não mais que R$ 41.381,02, enquanto que o valor do IRPJ apurado no ajuste, também de R$ 41.381,02, ao ser deduzido do PAT, no valor de R$ 1.569,14, conduziria a esse resultado, porque, R$ 41.381,02 (IRPJ devido) � R$ 1.569,14 (PAT) � R$ 41.381,20 (estimativas quitadas) = R$ 1.569,14. 
7.5 � Entretanto, como já acima se viu, existe o saldo negativo do AC de 2002, no valor de R$ 58.892,90 que, como se viu no item 6, acima, não foi utilizado. Se o contribuinte tivesse feito a compensação das duas estimativas apuradas neste AC de 2003, o resultado que se obteria é o constante nos cálculos elaborados, de fls. 479 a 481. Como neles se pode ver, o crédito seria suficiente para compensar as estimativas deste AC de 2003, declaradas na DIPJ/2004, no total de R$ 41.381,02, e remanesceria ainda, o saldo, à fl. 479, no valor de R$ 24.464,54. Suficiente para fazer frente ao valor utilizado na compensação em causa neste processo, que é de R$ 9.516,87, mas não como saldo negativo do AC de 2003, e sim do AC de 2002.
7.6 � O resultado a que se chegou no subitem precedente, qual seja, de que, mesmo que fosse considerada a compensação das estimativas deste AC, ainda remanesceria saldo negativo no AC de 2002, no valor de R$ 24.464,54, enquanto que o contribuinte, pelo demonstrativo que apresentou, à fl. 465, e que já acima se reproduziu (subitem 5.3.2), teria só R$ 9.516,87, é porque, pelo que se vislumbra no referido demonstrativo, o contribuinte não atualizou os créditos, conforme lhe permitia a legislação de regência (atual art. 148 e 149, V, da IN RFB nº 2.055/2021).
-Ano-calendário 2004:
O saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 teve origem na estimativa mensal de IRPJ de abril de 2004 no valor de R$ 9.516,87, que não foi paga, mas que a Recorrente considerou como quitada por compensação, mas não por meio do envio de DCOMP, como era legalmente exigido.
8.1 � Na DIPJ/2005 retificadora, apresentada em 28/05/07 (fls. 482 a 533), efetivamente, demonstrou saldo negativo de IRPJ naquele valor de R$ 9.516,87, todo ele oriundo de estimativa considerada paga (fl. 495). Não apurou IRPJ devido no período.
8.2 � Contudo, não apurou qualquer estimativa de IRPJ devida durante o AC (fls. 489 a 495). Coerentemente, também não as confessou em DCTF. Mas, poderia ter feito quitações indevidas que, enquanto tais, pudesse utilizar como estimativas consideradas pagas, no ajuste, e, desta forma, apurar o saldo negativo. Entretanto, consultando-se os sistemas desta RFB, não se encontrou qualquer quitação de estimativas deste AC de 2004.
8.3 � A conclusão é que o contribuinte considerou estimativas pagas, o saldo negativo apurado no AC de 2003. Uma impropriedade.
Concluindo, a Autoridade Fiscal afirma que no ano-calendário 2002 havia um saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 58.892,90, e que, ainda que as estimativas do AC de 2003 tivessem sido compensadas com ele, ainda assim remanesceria saldo negativo, no valor de R$ 24.464,54. Em relação aos anos-calendários 2003 e 2004 a Autoridade Fiscal concluiu que não haveria saldo negativo de CSLL porque as estimativas mensais não foram quitadas:
10. De todo o acima exposto, a conclusão é que:
a) no AC de 2004, não existe saldo negativo da IRPJ passível de utilização, dado que não apurou nem quitou estimativas durante o AC;
b) no AC de 2003, também não existe saldo negativo da IRPJ passível de utilização, por falta de quitação das estimativas apuradas durante o AC;
c)58.892,90, que, ainda que as estimativas do AC de 2003 tivessem sido compensadas com ele, ainda assim remanesceria saldo negativo, no valor de R$ 24.464,54.
Tendo tomado ciência do Relatório de Diligência Fiscal a Recorrente apresentou manifestação às e-fls. 550 a 551,  onde defende que o saldo negativo de IRPJ remanescente do ano-calendário 2002 no valor de R$ 24.464,54, seria suficiente para compensar o débito de estimativa discutido no presente processo no valor de R$ 9.516,87:
Como se vê da conclusão fiscal, ficou comprovado que no AC 2002 existe saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 24.464,54, valor este maior e suficiente para homologar a compensação realizada pela Contribuinte no valor de R$ 9.516,87.
Ante todo, reitera o pedido de procedência formulado no Recurso Voluntário para reformar a decisão administrativa recorrida a fim de que seja homologada a Declaração de Compensação constante do processo nº 10925.900117/2011-88 e, por consequência, anulada a cobrança do débito.
Sem dúvida, a Recorrente não procedeu a compensação nos anos-calendários de 2003 e 2004 por meio de DCOMP como deveria, conforme determina o § 1º do artigo 74 da Lei n° 9.430/96. E assim, não haveria crédito tributário de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 a ser reconhecido.
Os fatos geradores ocorreram exatamente no período de mudança da forma como se dava a compensação, que passou da compensação realizada pela interessada diretamente na contabilidade, sem necessidade de comunicação ao Fisco, para compensação por meio de DCOMP. Pelos tantos erros encontrados e relatados pela Autoridade Fiscal, entendo que houve dificuldade de entendimento da Recorrente na mudança da forma de compensação. 
Se for considerado que a compensação de débitos só pode ser realizada por meio de DCOMP a partir de outubro de 2002, em face do que determina § 1º do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, não há dúvida nenhuma que não haveria saldo negativo de IRPJ do exercício 2005 a ser reconhecido.
Contudo, como se constata do Relatório de Diligência, a Autoridade Fiscal procedeu a uma detalhada análise da apuração do IRPJ desde o ano-calendário 2000, ou seja buscou a verdade material dos fatos, concluindo que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário 2002 seria suficiente para compensação do débito de estimativa de IRPJ do ano-calendário 2004, o que levaria a reconhecer o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2004 no valor de R$ 9.516,87, analisado no presente processo.
Como à época do envio da DCOMP (ano-calendário 2006) o crédito pleiteado não estava decaído, e considerando que a Recorrente fazia jus ao crédito de saldo negativo, embora não tenha procedido à compensação por meio da DCOMP, como era determinado à época pelas normas, entendo que deve ser reconhecido o direito creditório pleiteado.
Conclusão 
Por todo o acima exposto, voto em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2004, no montante de R$ 9.516,87, e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido e ainda disponível.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angélica Echer Ferreira Feijd, Marcelo Oliveira, Savio Salomdo de Almeida Nobrega,
Miriam Costa Faccin (suplente convocada), Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)

Relatorio

A contribuinte CONSTRUTORA FETZ LTDA encaminhou O PER/DCOMP n°
04948.59300.180706.1.3.02-2443 utilizando-se de crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do
exercicio 2005, no valor de R$ 9.516,87.

Conforme consta no Despacho Decisorio eletrénico juntado a e-fl. 6, a
compensacdo ndo foi homologada porque ndo foi confirmado a parcela de crédito relativo ao
pagamento informado de R$ 9.516,87, conforme excerto do despacho abaixo colacionado:

TIPO DE CREDITO
Saldo Megativo de IRPJ

Ng DO PROCESSO DE CREDITO
10925-800. 117/2011-88

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE
04948.59300. 180706. 1.3.02-2443

Analisadas as informagBes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédito informadas
na PER/OCOMP deve ser suficiente para comprovar a guitagSo do imposto devide e a apt.lracan do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

ESTIM, PARCELADAS

DEM.ESTIM. COMP.

PARC.CREDITO | IR EXTERIOR  (RETEMGDES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM. COMP . SNPA SOMA PARC, CRED.
PER/DCOMP Yy 0,00 9/516,87 ‘0,00 0,0 0,00 - 9.515,87
CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00| .

valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP Com demonstrativo de crédito: RS 9.516,87
Somatério das parcelas de composigdo do crar.mo na DIPJ:-R% 9.518,87

| ey cevide: R% 0,00

Valor oo saldo negativo disponivel= tPareelas wnhrmaaas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ) - (IRPY mvmu} 1imitado ac menor valor

¥alor na DIPJ: R$ 9,516,687

entre saldo negat ivo DIPY e PER/DCOMP, observado que-quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero,
J Valor do 5aldo negativo disponivel: R§ 0,00

Diante do exposto, MAD HOMOLOSD B compensagdo declarada no PER/DCOMP acima identif igado.
Valor devedor consolidado, correspondenta aos Oébitos inhdevidamente compensados, para

PRINCIPAL MULTA JURDS
' 9.516,87 6.514,29

1to até 28/02/2011.

1,903,37

Para informagBes scbre a anilise oe crédito, veﬂﬂcam g valores dsvadnras & emissan de DARF, consultar o enderego

wew. Fecedta. fazenda. gov.br menu “Onde Encontro”, npcén "PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despachs Demsario
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lel n® 5.172, de 1966 (cbmgn Tributar10 Nacional). Inciso 11 do Parag-afo 1° do'art. B° da Lei 9.430, ds
1996. Art, 4% da IN RFB 200, de 200B. Art. 74 da Lei 9. 130 de 27 de uezemr.ro de. 1996,

A contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, onde alegou erro de
preenchimento do PER/DCOMP, confirmando que, de fato, no periodo de 01/01/2004 a
31/12/2004 néo realizou nenhum recolhimento e que o crédito seria de “saldo” de crédito de
saldo negativo de IRPJ formados no periodo de 2000 a 2003.

A 42 Turma da DRJ/BSB julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
pelo fato da contribuinte ndo ter apresentado nenhuma documentacdo relativa ao periodo 2000 a
2004 que comprovassem a informacéo prestada nos quadros elaborados com os saldos negativos
desde o ano-calendario 2000.

Irresignada com o r. acordao, a ora Recorrente apresentou recurso voluntario onde
alegou que a DRJ embasou sua decisdo pela ndo apresentacdo de provas, mas que teria deixado
de analisar questdes de fato, e que as declaracBes por ela encaminhadas a Receita Federal
(DIPJ/DCTF e PER/DCOMP) poderiam solucionar a lide. Juntou ao recurso voluntario copia do
Livro Diéario dos anos-calendario 2000 a 2002, comprovantes de arrecadacdo e copia da DIPJ
2005.
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O recurso voluntario foi analisado em 11 de fevereiro pela 12 Turma Ordinaria da
2% Camara da 12 Secdo do CARF que decidiu converter o julgamento em diligéncia, tendo em
vista que a DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade pelo fato da Recorrente
ndo ter juntado documentos contabeis/fiscais que comprovassem o saldo negativo de anos
anteriores e nao pela impossibilidade da utilizacao dos referidos creditos.

Fo consignado na Resolugdo 1201-000.722 que o demonstrativo de saldo
negativo, entdo apresentado pela Recorrente na manifestacdo de inconformidade, mostrava que o
somatdrio do saldo negativo pleiteado iniciou-se no ano-calendario de 2000 e 0 PER/DCOMP
tinha sido protocolado em 18/07/2006, o que mostraria que, a principio, o direito creditorio teria
sido atingido pela decadéncia, por ter ultrapassado o prazo de 5 anos para o interessado formular
0 pedido a que tinha direito.

S6 ndo teria decaido o direito, caso a Recorrente tivesse feito a compensacdo do
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2000 na compensacao das estimativas de IRPJ do ano-
calendario 2001 diretamente na contabilidade, o que era permitido naquele periodo. E a
existéncia do saldo negativo do ano-calendario de 2002 dependeria da Recorrente ter realizado a
compensacao direta na contabilidade do saldo negativo apurado no ano-calendario 2001.

Considerando que a Recorrente apresentou 0s documentos contabeis do periodo a
12 Turma Ordinéria da 22 Camara da 1% Secdo do CARF, de terminou o retorno do processo a
Unidade de Origem para que intimasse a Recorrente a:

Apresentar copia dos Livros Razdo, balango/balancetes e LALUR dos anos-
calendarios 2000 a 2003 e a informar se compensou na sua contabilidade os saldos negativos dos
anos-calendarios 2000. 2001 e 2002 e em caso positivo apontasse 0s lancamentos de
compensacéo.

A 12 Turma Ordinéria da 22 Camara da 1% Secdo do CARF determinou, ainda, que
a Unidade de Origem verificasse qual o valor do saldo negativo de IRPJ apurados nos anos-
calendarios de 2000 a 2003 e informasse se constavam nos sistemas do FISCO outra
compensacao utilizando o eventual saldo negativo de IRPJ além dos débitos informados no
PER/DCOMP n° 04948.59300.180706.1.3.02-2443.

A Unidade de Origem procedeu conforme determinado pelo CARF e elaborou o
Relatério de diligéncia Fiscal juntado as e-fls. 534 a 544.

A Recorrente tomou ciéncia do Relatorio de Diligéncia e apresentou manifestacéo
as e-fls. 550 a 551.

A andlise do Relatorio de Diligéncia e da manifestagdo da recorrente seréo
analisadas em detalhe no voto que segue.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
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O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.

A recorrente admitiu que se equivocou no preenchimento das parcelas de crédito
que compuseram o saldo negativo de IRPJ no PER/DCOMP n° 04948.59300.180706.1.3.02-
2443, que ndo foram pagamentos, mas que seriam saldo negativo de periodos anteriores.

Na Resolucdo 1201-000.722 este Relator consignou que ndo seria possivel
compensar eventual saldo negativo de IRPJ da maneira que foi formulado pela Recorrente. 1sso
porque seria necessario encaminhar uma DCOMP para cada exercicio financeiro. Noutras
palavras, ndo é possivel utilizar diretamente o saldo negativo dos periodos anteriores no ajuste
anual.

Contudo, antes da Medida Provisdria 66, de 29 de agosto de 2002, a compensagao
de tributos era feita pelo préprio contribuinte na sua contabilidade, sem necessidade de
comunicacdo ao Fisco, dai porque foi determinada a diligéncia para verificacdo se tal
compensacao fora realizada pela Recorrente.

Mas a partir de 1° de outubro de 2002, data a partir da qual passou a surtir efeitos
o art. 49 da MP 66, ndo era mais possivel a compensacdo direta na contabilidade, devendo ser
realizada por meio de Declaracdo de Compensacdo - DCOMP, de modo que as estimativas
mensais de IRPJ do ano-calendario 2003, caso compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores, deveriam ser necessariamente através de DCOMP.

Feita esta breve preliminar, vejamos o que apurou a Autoridade Fiscal no bem
detalhado Relatorio de Diligéncia Fiscal (e-fls. 534 a 544):

-Ano-calendéario 2000:

A Autoridade Fiscal constatou que na DIPJ 2001 ndo houve apuracdo de IRPJ
devido no final do periodo, e houve pagamentos de R$ 53.113,40, comprovando-se entdo o saldo
negativo de R$ 53.113,40 Como ndo haviam indicacdo de utilizacdo do saldo negativo nos
sistemas da RFB (Comprot, DCTF e SCC) e encontraram-se valores de estimativas em anos-
calendarios seguintes, havia a possibilidade de terem sido compensados diretamente na
contabilidade com este saldo negativo, de acordo com o art. 14 da IN SRF n° 21/97, entdo
vigente (realce ndo consta no original).

4.3 — Comprovado o saldo negativo, no valor de R$ 53.113,40, consultaram-
se 0s sistemas desta RFB (comprot, DCTF e SCC), e ndo se encontrou qualquer
utilizacdo, quer na forma de restituico, quer de compensagdo. Mas
encontraram-se valores de estimativas em outros AC, cujos valores podem ter
sido compensados com este saldo negativo, ao abrigo, entdo, do art. 14 da IN
SRF n° 21/97, sem que o contribuinte tivesse informado essa situacdo em
DCTF, por nédo as ter confessado. A isso se fez referéncia no citado Termo de
Intimacdo, mas o contribuinte ndo respondeu de forma adequada. Na analise dos
saldos negativos dos AC seguintes se vera se houve utilizacdo ou ndo deste
saldo negativo.

-Ano-calendario 2001:
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A Autoridade Fiscal constatou que havia divergéncia entre as informagdes
mensais prestadas no LALUR e na DIPJ 2002, mas o valor do IRPJ apurado no LALUR ao fim
do ano-calendario foi o0 mesmo que o informado no ajuste (Ficha 12A da DIPJ/2002), no valor de
R$ 103.497,43. Foram entdo consideradas as estimativas mensais informadas na DIPJ 2002.

Parte das estimativas informadas na DIPJ 2002 ndo foi confessada em DCTF e
nem recolhida. A Recorrente ndo fez a compensacao de cada uma das estimativas mensais com o
saldo negativo apurado no ano-calendario 2000, mas apenas com o valor apurado no ajuste ao
final do periodo de apuracdo. A Autoridade Fiscal entdo procedeu ao célculo da compensacéao
das estimativas mensais ndo confessadas em DCTF ou confessadas a menor, utilizando o saldo
negativo apurado no ano-calendario 2000 de R$ 53.113,40, utilizando o Sistema de Apoio
Operacional da Receita Federal com a utilizacdo de R$ 48.368,86, ficando um saldo
remanescente de R$ 4.744,54. Com a quitacdo das estimativas mensais de IRPJ do ano-
calendario 2001, o saldo negativo de IRPJ apurado foi de R$ 36.842,72. O recorrente informou
R$ 36.889,97:

5.3.3 — Como se V&, o contribuinte ndo demonstra qualquer estimativa que
tivesse compensado no AC de 2001. Limita-se a demonstrar 0s pagamentos de
estimativas feitos até entdo, inclusive os relativos ao AC de 2000, deduzindo,
desse total (R$ 137.327,53), os R$ 100.437,60 de IR apurado no ajuste do AC
de 2001, informado na Ficha 12A da DIPJ/2002 (fl. 179).

5.3.4 — Ou seja, uma espécie de compensacdo do valor efetivamente devido, no
ajuste de cada AC, com tudo o que pagou de estimativas até entdo, no caso, a
partir do AC de 2000. Mas ndo. N&o é assim que se deve proceder. N&o é s6 o
valor apurado no ajuste que pode/deve ser compensado, ou é devido. As
estimativas apuradas também sdo devidas, e, se ndo pagas, também
podem/devem ser compensadas, e confessadas em DCTF com essa informagéo
quanto a forma de quitagdo, no caso, compensacao sem processo, ao abrigo,
entdo, do art. 14 da IN SRF n° 21/97. O contribuinte ndo procedeu como devia.

5.3.5 — Por assim dever ser, procedeu-se aos célculos da compensacdo das
estimativas apuradas no AC de 2001, na DIPJ/2002, ndo confessadas em DCTF
ou nela confessadas a menor, nem pagas ou sé parcialmente pagas, quais sejam,
as de jun., jul. e set., nos valores, respectivamente, de R$ 9.391,21, R$
39.470,32 e R$ 4.251,73 (R$ 34.860,87 — R$ 30.609,14), utilizando, nessa
compensacgdo, o saldo negativo apurado no AC de 2000, ja acima analisado
(item 4 e seus subitens), no valor de R$ 53.113,40.

5.3.6 — Feitos os calculos da compensacao, pelo Sistema de Apoio Operacional,
conforme fls. 473 a 475, concluiu-se pela compensacdo total daquelas
estimativas (fl. 474), mediante utilizacdo de saldo negativo do AC de 2000, no
valor de R$ 48.368,86 (fl. 473), remanescendo dele, entdo, R$ 4.744,54 (fl.
473). 5.3.7 — Com isto, conclui-se que o total de estimativas quitadas, relativas
ao AC de 2001, perfaz R$ 137.280,28. Valor menor que o que contribuinte
informou na DIPJ/2002 (linha 16 da Ficha 12A), de R$ 137.327,53 (fl. 179).
Assim, considerando que o contribuinte apurou IRPJ devido, no ajuste, de R$
103.497,50, e utilizou deducdo a titulo de PAT, no valor de R$ 3.059,94,
conclui-se pela existéncia de saldo negativo de IRPJ, em 31/12/01, no valor
de R$ 36.842,72 (R$ 103.497.50 — R$ 3.059.94 — R$ 137.280,28). O
contribuinte informou R$ 36.889,97 (fl. 179).




FI. 6 do Ac6rddo n.° 1302-007.019 - 12 Sejul/3% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10925.900117/2011-88

Nos sistemas da Receita Federal (Comprot, DCTF e SCC) ndo constam a
utilizacdo do crédito de saldo negativo apurado. Intimada a informar se utilizou o crédito em
compensacdo de anos posteriores, ndo houve resposta adequada da Recorrente, pelo que a
Autoridade Fiscal procedeu a verificacdo da utilizacdo do crédito :

5.4 — Tal como se fez em relagdo ao saldo negativo do AC de 2000 (subitem
4.3), também em relacdo a este se consultaram os sistemas desta RFB (comprot,
DCTF e SCC), e ndo se encontrou qualquer utilizagcdo, quer na forma de
restituicdo, que de compensacdo. Mas encontraram-se valores de estimativas em
outros AC, cujos valores podem ter sido compensados com este saldo negativo,
ao abrigo, entdo, do art. 14 da IN SRF n° 21/97, ndo confessadas em DCTF. A
isso se fez referéncia no citado Termo de Intimagdo, mas o contribuinte ndo
respondeu de forma adequada. Na analise dos saldos negativos dos AC
seguintes se vera se houve utilizagdo ou ndo deste saldo negativo.

-Ano-calendéario 2002:

Também nesse ano-calendéario a Autoridade Fiscal constatou divergéncia entre as
informac@es escrituradas no LALUR com as da DIPJ 2003, mas a base de célculo do IRPJ
informada no LALUR estd conforme o IRPJ devido informado no LALUR (estd em
conformidade com o IRPJ devida informada na Ficha 12A na DIPJ 2003).

Para apuracdo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002 a Autoridade
Fiscal considerou os valores das estimativas informadas na DIPJ, mas quando os valores
confessados em DCTF eram maiores que as estimativas informadas na DIPJ, considerou os
valores informados na DCTF. Para compensacdo das estimativas até setembro de 2002, a
Autoridade Fiscal considerou o remanescente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2000,
no valor de R$ 4.744,54 e o remanescente do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2001 no
valor de R$ 36.842,72. Constatou que apenas parte das estimativas puderam ser compensadas.
Houve comprovacdo do pagamento da estimativa de outubro de 2002 no valor de R$ 24.732,10,
confirmado nos sistemas da Receita Federal.

Considerando-se que a partir de outubro de 2002, a compensagdo deveria ser
informada em DCOMP, a Autoridade Fiscal intimou a Recorrente a se pronunciar acerca da
quitacdo das estimativas, tendo respondido que a quitacdo ocorrera com o saldo negativo do IRPJ
acumulado desde o ano-calendario 2001, mas sem apresentar DCOMP. A Autoridade Fiscal
considerou compensagdo com saldo negativo de anos anteriores a estimativa de setembro de
2002, que poderia ser quitada até 30/09/2002.

6.2.3 — Quanto ao crédito utilizado na compensacao, temos que, em relacdo ao
AC de 2000, no qual se confirmou saldo negativo, no valor de R$ 35.289,66
(item 4, acima), ja se viu que, dele, s6 restam R$ 4.744,54, conforme conclusao
a que se chegou no subitem 5.3.6, acima.

E, quanto ao do AC de 2001, concluiu-se pela existéncia de saldo negativo, no
valor de R$ 36.842,72 (subitem 5.3.6 e 5.3.7), ainda disponivel. Com estes dois
valores, entdo, procedeu-se aos calculos da compensacdo das estimativas deste
AC de 2002, consideradas e/ou confessadas em DCTF como compensadas.

6.2.4 — Conforme se comprova nos célculos realizados pelo Sistema de Apoio
Operacional, de fls. 476 a 478, os créditos foram suficientes para compensacéao
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apenas de parte das estimativas. Da estimativa do PA 09/2002, remanesceram
R$ 26.710,56 pendentes de quitacdo (fl. 477). E a parte ndo paga da estimativa
do PA 10/2002, de R$ 13.329,24 (R$ 38.061,34 — R$ 24.732,10), também néo
pode ser compensada, e nem sequer foi incluida nos célculos. Quanto a esta
parte, deve-se levar em conta que, dada a data de sua apuracdo (10/2002 e
vencimento em 30/11/02), a sua compensacao, caso pretendida, s6 poderia ter
sido feita seguindo as regras da legislacdo entdo ja vigente, qual seja, art. 74, 8
1° da Lei n°® 9.430/96, segundo a qual a compensacdo passou a ser realizada
pelo préprio contribuinte mediante entrega, a RFB, da Declaracdo de
Compensacdo. Ou seja, sem a DCOMP preenchida e entregue a RFB,
compensagdo ndo ha.

6.2.5 — O contribuinte foi confrontado com esta situacdo no subitem 6.3 do
Termo de Intimagdo acima referido (fl. 216) e intimado a se pronunciar a
respeito (item 8-c do Termo de Intimacéo — fl. 217). Em resposta, disse que 0
saldo devedor daquele PA havia sido compensado com saldo negativo de IRPJ
acumulado até o AC de 2001 (fl. 224), mas ndo apresentou a prova, a DCOMP
em que a compensacao tivesse sido feita, e sem DCOMP ndo hd compensacéao,
conforme estabelece a legislagdo citada.

6.2.6 — Portanto, as estimativas por cuja quitacdo se pode concluir
(compensacdo e pagamento), sdo as constantes na tabela a seguir, cabendo
observar que, em relacdo a estimativa do PA 09/2002, a se tomar a data de
vencimento (31/10/02), aplicar-se-ia 0 mesmo raciocinio, mas existe a
possibilidade de o contribuinte ter feito a compensag&o até as 24:00h do proprio
dia 30/09/02, e, assim, ndo estar alcancado pela nova legislag&o:

PA COMPENSADA PAGA
Abr. 10.762,27
Jun. 23.586,37
Set. 12.105,40
Out. 24.732,10
TOTAL: 71.186,14

Considerando as estimativas compensadas e a estimativa paga de outubro, a
Autoridade Fiscal concluiu gue o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002 era de R$
58.892.90. O contribuinte apurou, na DIPJ/2003, R$ 49.328,79 (fl. 196).

6.2.8 — Para além das estimativas, o contribuinte informou no LALUR, que era
beneficiario de IRRF, no valor de R$ 25,67, ja em janeiro de 2002 (fl. 363),
valor este que argumenta ter servido, também, para quitar a estimativa do més
de outubro (fl. 224). Na DIPJ/2003 o contribuinte n&o utilizou qualquer valor de
IRRF para deduzir, quer estimativas, quer no ajuste. Mas, considerando que
existe confirmacgdo para este valor, em DIRF (fls. 470 a 472), considera-se
também este valor, passando o valor das estimativas consideradas pagas, para:
R$ 71.211,81 (R$ 71.186,14 + R$ 25,67).

6.2.9 — Considerando que o contribuinte apurou IRPJ devido no ajuste, no valor
de R$ 12.832,20 (fls. 196 e 385), que utilizou deducdo de R$ 513,29 a titulo de
PAT, e que ha estimativas consideradas pagas, no total de R$ 71.211,81, é de se
concluir, com base nestes, pela existéncia de saldo negativo, no valor de R$
58.892,90. O contribuinte apurou, na DIPJ/2003, R$ 49.328,79 (fl. 196).
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-Ano-calendario 2003:

Na DIPJ do ano-calendario 2003 a Recorrente apurou saldo negativo de IRPJ no
valor de R$ 9.516,87, resultado do pagamento de R$ 49.328,75 e imposto devido de R$
41.381,02, e utilizou deducéo a titulo de PAT, no valor de R$ 1.569,14 (fl. 213).

Os pagamentos teriam sido de estimativas dos meses de janeiro, no valor de R$
3.630,90 e dezembro, no valor de R$ 37.750,12. As estimativas ndo foram confessadas em
DCTF.

Intimada a justificar/comprovar os pagamentos das estimativas, a Recorrente
afirmou que foram compensadas mediante utilizacdo de saldo negativo da IRPJ de anos
anteriores, mas nédo apresentou as DCOMP pelas quais teria realizado tais compensacdes e ndo
constam nos sistemas da RFB o envio de DCOMPs.

A Autoridade Fiscal consignou que por ter apurado IRPJ devido no montante de
R$ 41.381,002 e deduzindo-se o valor do PAT de R$ 1.569,14 e considerando que ndo houve
pagamento e tampouco a compensacao das estimativas por meio de DCOMP, ndo haveria saldo
negativo de IRPJ no ano-calendario de 2003, mas IRPJ a pagar de R$ 39.811,88.

Entretanto, esclareceu a Autoridade Fiscal, havia saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario 2002 no valor de R$ 58.892,90 que n&o foi utilizado. Se tivesse utilizado esse saldo
negativo para compensar as estimativas de IRPJ do ano-calendario 2003, restaria um saldo de R$
24.464,54, que seriam suficientes para utilizacdo como crédito para compensar 0 débito de
estimativa de IRPJ de abril de 2004 no valor de R$ 9.516,87:

7.4.1 — Neste caso, dado o que dispbe o ja referido art. 74, § 1° da Lei n°
9.430/96, ndo ha compensagdo. As estimativas do AC de 2003, portanto, néo
foram quitadas. O valor informado na linha 17 da Ficha 12A (ajuste) da
DIPJ/2004, de R$ 49.328,75 (fl. 213), a titulo de estimativas consideradas
pagas, ndo é verdadeiro, ¢ R$ 0,00. E sendo R$ 0,00, ao invés de saldo
negativo, o que se apura é IRPJ a pagar, no valor de R$ 39.811,88 (IRPJ
apurado no ajuste, de R$ 41.381,02 — deducdo de PAT, no valor de R$
1.569,14), fl. 213.

7.4.2 — Mas, ainda que as estimativas tivessem sido quitadas por compensacao,
obedecendo a regra entdo ja em vigor, o valor do saldo negativo que em tal caso
seria apurado, ndo excederia R$ 1.569,14. Isto porque o valor total das
estimativas quitadas seria de ndo mais que R$ 41.381,02, enquanto que o valor
do IRPJ apurado no ajuste, também de R$ 41.381,02, ao ser deduzido do PAT,
no valor de R$ 1.569,14, conduziria a esse resultado, porque, R$ 41.381,02
(IRPJ devido) — R$ 1.569,14 (PAT) — R$ 41.381,20 (estimativas quitadas) = R$
1.569,14.

7.5 — Entretanto, como ja acima se viu, existe o saldo negativo do AC de 2002,
no valor de R$ 58.892,90 que, como se viu no item 6, acima, nao foi utilizado.
Se o contribuinte tivesse feito a compensacdo das duas estimativas apuradas
neste AC de 2003, o resultado que se obteria é o constante nos célculos
elaborados, de fls. 479 a 481. Como neles se pode ver, o crédito seria suficiente
para compensar as estimativas deste AC de 2003, declaradas na DIPJ/2004, no
total de R$ 41.381,02, e remanesceria ainda, o saldo, a fl. 479, no valor de R$
24.464,54. Suficiente para fazer frente ao valor utilizado na compensacdo em
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causa neste processo, que é de R$ 9.516,87, mas ndo como saldo negativo do
AC de 2003, e sim do AC de 2002.

7.6 — O resultado a gue se chegou no subitem precedente, qual seja, de que,
mesmo que fosse considerada a compensacdo das estimativas deste AC, ainda
remanesceria saldo negativo no AC de 2002, no valor de R$ 24.464,54,
enquanto gue o contribuinte, pelo demonstrativo que apresentou, a fl. 465, e que
ja acima se reproduziu (subitem 5.3.2), teria s6 R$ 9.516,87, é porque, pelo que
se vislumbra no referido demonstrativo, o contribuinte nao atualizou os
créditos, conforme lhe permitia a legislacdo de regéncia (atual art. 148 e 149, V,
da IN RFB n° 2.055/2021).

-Ano-calendéario 2004:

O saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2004 teve origem na estimativa
mensal de IRPJ de abril de 2004 no valor de R$ 9.516,87, que ndo foi paga, mas que a
Recorrente considerou como quitada por compensagdo, mas nao por meio do envio de DCOMP,
como era legalmente exigido.

8.1 — Na DIPJ/2005 retificadora, apresentada em 28/05/07 (fls. 482 a 533),
efetivamente, demonstrou saldo negativo de IRPJ naguele valor de R$ 9.516,87,
todo ele oriundo de estimativa considerada paga (fl. 495). N&o apurou IRPJ
devido no periodo.

8.2 — Contudo, ndo apurou qualquer estimativa de IRPJ devida durante o AC
(fls. 489 a 495). Coerentemente, também ndo as confessou em DCTF. Mas,
poderia ter feito quitagdes indevidas que, enquanto tais, pudesse utilizar como
estimativas consideradas pagas, no ajuste, e, desta forma, apurar o saldo
negativo. Entretanto, consultando-se os sistemas desta RFB, ndo se encontrou
qualquer quitacdo de estimativas deste AC de 2004.

8.3 — A conclusdo é que o contribuinte considerou estimativas pagas, o saldo
negativo apurado no AC de 2003. Uma impropriedade.

Concluindo, a Autoridade Fiscal afirma que no ano-calendario 2002 havia um
saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 58.892,90, e que, ainda que as estimativas do AC de 2003
tivessem sido compensadas com ele, ainda assim remanesceria saldo negativo, no valor de R$
24.464,54. Em relagdo aos anos-calendarios 2003 e 2004 a Autoridade Fiscal concluiu que ndo
haveria saldo negativo de CSLL porque as estimativas mensais ndo foram quitadas:

10. De todo o0 acima exposto, a concluséo é que:

a) no AC de 2004, ndo existe saldo negativo da IRPJ passivel de utilizacéo,
dado que ndo apurou nem quitou estimativas durante o AC;

b) no AC de 2003, também ndo existe saldo negativo da IRPJ passivel de
utilizacdo, por falta de quitacdo das estimativas apuradas durante 0 AC;

€)58.892,90, que, ainda que as estimativas do AC de 2003 tivessem sido
compensadas com ele, ainda assim remanesceria saldo negativo, no valor de R$
24.464,54.
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Tendo tomado ciéncia do Relatério de Diligéncia Fiscal a Recorrente apresentou
manifestacdo as e-fls. 550 a 551, onde defende que o saldo negativo de IRPJ remanescente do
ano-calendario 2002 no valor de R$ 24.464,54, seria suficiente para compensar o débito de
estimativa discutido no presente processo no valor de R$ 9.516,87:

Como se vé da conclusao fiscal, ficou comprovado que no AC 2002 existe saldo
negativo de IRPJ no valor de R$ 24.464,54, valor este maior e suficiente para
homologar a compensacao realizada pela Contribuinte no valor de R$ 9.516,87.

Ante todo, reitera o pedido de procedéncia formulado no Recurso Voluntario
para reformar a decisdo administrativa recorrida a fim de que seja homologada a
Declaracdo de Compensagéo constante do processo n® 10925.900117/2011-88 e,
por consequéncia, anulada a cobranga do débito.

Sem duvida, a Recorrente ndo procedeu a compensacdo nos anos-calendarios de
2003 e 2004 por meio de DCOMP como deveria, conforme determina o § 1° do artigo 74 da Lei
n° 9.430/96. E assim, ndo haveria crédito tributario de saldo negativo de IRPJ do ano-calendéario
2004 a ser reconhecido.

Os fatos geradores ocorreram exatamente no periodo de mudanca da forma como
se dava a compensacao, que passou da compensacdo realizada pela interessada diretamente na
contabilidade, sem necessidade de comunica¢do ao Fisco, para compensacdo por meio de
DCOMP. Pelos tantos erros encontrados e relatados pela Autoridade Fiscal, entendo que houve
dificuldade de entendimento da Recorrente na mudanca da forma de compensacao.

Se for considerado que a compensacgdo de débitos s6 pode ser realizada por meio
de DCOMP a partir de outubro de 2002, em face do que determina § 1° do artigo 74 da Lei n°
9.430/96, ndo ha davida nenhuma que ndo haveria saldo negativo de IRPJ do exercicio 2005 a
ser reconhecido.

Contudo, como se constata do Relatério de Diligéncia, a Autoridade Fiscal
procedeu a uma detalhada analise da apuracdo do IRPJ desde o ano-calendario 2000, ou seja
buscou a verdade material dos fatos, concluindo que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano-
calendario 2002 seria suficiente para compensacdo do debito de estimativa de IRPJ do ano-
calendario 2004, o que levaria a reconhecer o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-
calendério de 2004 no valor de R$ 9.516,87, analisado no presente processo.

Como a época do envio da DCOMP (ano-calendario 2006) o credito pleiteado nédo
estava decaido, e considerando que a Recorrente fazia jus ao crédito de saldo negativo, embora
néo tenha procedido a compensacao por meio da DCOMP, como era determinado a época pelas
normas, entendo que deve ser reconhecido o direito creditério pleiteado.

Conclusédo

Por todo o acima exposto, voto em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntério
para reconhecer o direito creditorio relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-
calendario de 2004, no montante de R$ 9.516,87, e homologar as compensacfes objeto do
presente processo até o limite do direito creditorio reconhecido e ainda disponivel.

(documento assinado digitalmente)
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